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fLANO DE DESTRUIÇÃO DAS PJSJAS DE lousa IRR[GU~ 
tARES EXISTENTES NA ÃREA JNDfGtNA VANOMAMJ/RR. 
---------------- ·- 

1. SITUAÇÃO 

Após o cumprimento da missão de retirada dos cerca 
de 20.000 (vinte mil) garimpeiros que ocupavam irregularmen 
te as Ãreas Indígenas Yan~rnami no Est~do de0Roraima,restaram 
desativadas aproximadamente 100 (cem) pistas de pouso que 
serviam de apoio à atividade garimpeira • 

. ' 
O abandono puro e .simples dessas pistas constitui 

se em forte estímulo ao retorno dos invasores às áreas, haja 
vista a comprovada existência de minerais nobres na região e 
a indiscutível incapacidade do poder público em manter uma 
vigilância permanente nessas pistas, em função da própria 

·--~- .•• ~ - ••• -.- .- --~ -e-, .••• ··-":1. -, ,r.:t=ç~,:-~·-·"·*'~- . . • .• - ~ ·- " - ... _. . - - 
· ·" d1spersao das ~esmes ne amens1dao da erea e da falta de es- 

trutura, no locõl, dos órgãos üOS quais caberia essa respon 
sabilidade. 

e, 

Daí a necessidade de se inutilizar essas pistas,sQ 
lução que,_ embora não tenha a eficácia de acabar definitiva 
mente e om - a a t i v i d a d e g ~ r· i m p e i r a - i r r e g u I a r na que 1 a área , d i - . , - " - f1cultara por um longo per1odo o retorno e a reestruturaçao 
dos invasores. 

·, 

2. OBJETIVO 

Destruir, mediante o emprego de ~xplosivos, e ou 
tros meios considerados eficientes, as aproximadamente 100 
(cem) pistas de pouso clandestinas existentes nas Ãreas In 
dígenas Yanomami, no Estado de Roraima, iniciando, em uma 
primeira fase, na área indígena denominada Surucucu. 
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3. tONDICÕES PE EXECUC~O 

·-····-----· ··--·-A·-- -·-·-· -·- - -· -·-· ·--ri- -------·----- ... ~-· w ••••• u - 1 *Jt• ..._.. - ...,... O ----. $OORDENAt tL .. ------. -- . -------------------------------------- -- ---- . - 

A Coordenação da operação ficará a cargo de uma co 
missão compost! por representantes de cada um dos Órgãos Que 
estarão responsáveis pela sue execução, i qual caberá dirimir 

t 

quaisquer dúvidas que venham a surgir a nível de execução. 

As equipes de execuçio serio dirigidas por funcioná' 
T 

rios de nível superior e oficiais superiores, os quais se re- 
portario entre si pera a solução de ~ventuais dúvidas que não 
fujam à sua alçada de decisão. 

., 

3.1. órgãos envolvidos e •issões específicas de cada um 

a) Fundação Nacional do fndio (FUNAI): 

• indicará as pistas de pouso que deverão ser preseL 
vad~~:~isando I prestaçio de essistincia is comuni- 

••• 1>... • " 

dades 1nd1genas; • 

• cuidará para que a população indígena seja afasta 
da das áreas a serem destruídas, mantendo os silví 
colas a distâncias que propiciem a total segurança 
de sua incolumidade física; 

- manterá equipes médica e de enfermagem nas áreas de 
operação, para atendimento do pessoal empenhado na 

., 

• proceder~ a identificação. geográfi~a e cartogrifi 
ca, e a Índicação da área indígena de Surucucu; 

~ 

• fornecerá gêneros alimentícios e demais equipamen 
tos necessários ao apoio de infra-estrutura nos lo 
cais de operação. 

b) Forca Aérea Brasileira (FAB): 
. , - ' • promovera o transporte eereo do pessoal, bem como 

do equipamento, material e maquinário empenhados e 
, . ' - necessar1os e opereçao; 



t./ 

• prestará epoio técnico necessário ê perfeita locall 
. ---,··· ... _. __ ,.,.za-'ãc. geogr.ífh;,e __ e tor.togr.á.f.ico _dO$.J>Í.lt.O_$ .Que····- se .. 

•••••••••••••••.•.• ~..... • •.••••••• , lflçlif&t q,.,. •••• ~t__.... •. ~·--~.- "6'a 'u 'º • •• b] - --~---~ ·----·- - · -·-- -·---·--·--------~ncon rem--ne tree "prot 1 e ,---e que--sereo--o eto de · 
destruição; 

• procederá e retirada e o transporte pare Boa Vista/ 
RR, dos eventuais invasores que ainda forem encon - 
trados na ,rea Nproibida". 

e) Ministério do Exército: 

executará e atividade de destruição das pistas,op; 
tendo pelo uso de explosivo ou de meios mecânicos, 
usando como critério para' essa opção o exame da se 
gurança~ eficiência, rapidez e o custo mínimo: 

• fornecerá, através do 6G 'B[t/RR, o equipamento mecâ 
nico e pessoal necessários à destruição das pistas 
em Que for utilizado esse meio; 

• colaborará com a FUNAI no fornecimento do~ equipa - 
mentos e pessoal de apoio necessários à infra-estrg 

·;._,.·'.·.·_-.,·- ... :.,. ..... tu~~- exigível nos locais em que serão instaladas as 
bases. 

d) Secretaria de Polícia federal: 

• procederá, através do Departamento de Polícia Fede 
ral (DPF), as atividades de polícia judiciária e de 
segura11ça do pessoal utilizado e dos locai~ em que 
será desenvolvida a operação; 

D • indicará, juntamente com especialistas da FUMAI que 
, 1 , , • 

tambem Ja se encontram na area, as pista~ a serem 
destruídas; 

• dará continuidade à busca, identificação e triagem 
de garim~eiros que ainda se encontrarem irregular - 

. mente na área, para serem de Já retirados compulso 
riamente. 

e) Secretaria Especial do Meio Ambiente: 

• Indicará técnico especializado para acompanhar a•op~ 
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~ 
raçio t awaliir o imp1cto 1mbjent1l1 wjsa~do prjncl 
,aleent• o ~onheci~ento da ~rea~ara Ol . trabalhos 
da prÓxi•• etip1, de recuperação do ambiente dcgr•· 
dado e sua prtservaçio. ~ 

3 .. 2. Pnzo: 

O i~fcio da oper1çio dependeri da libera;;o do~ rt· 
cursos nectssários para fazer face is despesas CD• pe~so•J. 
co~bustível. eauipamentos e iaple•entos esp~cíais. o~servaa • 
do·st ainda a, exigências legais existentts--J)arJ ~ aquisiçio 
de alguns dess~s ~qvipaMentos [licitação). 

Esti•a-se a possi~ilidade de destruição de um~ pis· 
ta/di,. jstc com a uti liiação de um equipaa~nto de ~õo. comi 
rtspectiva tripuJação. e uma equipe d~ tr~ba,hc de e•ecu~io. 
to~ o re~pectiwo !nstru~e~tal ixigido. 

A duplicaçio ou triplic•ção d~~ ~eios (p~s~oal esp1 
ci•lizado. eQuip•m~nto de ~ôo, in$trument•I eÃiçidc para • 
1çio} corr~s~onderi ~ proporcional poss~bilidade d~ dumento 
da produção diiTia. 

•~si•. d~p~~d~ndo da disponibilidade dos ~tlOS e 
ta~bé~ dos fatores (lj~Jticos na regjio, i •issâv ~oderi ser 
eiecutada en !O (novefita). 60 (sess, ~, ou 30 (trint~~ d~•~. 
considerando·1• 1 esti•ati~a dt cerc~ de JOO (cem) pi~tai a 
~ere• d~struidas. isto em ~m trabalho ininterrup~o. 

Esclareça-se, pori•. QUt e~ r4zio da chegada ~•s 
c~u,•s ~ re~iio I partir do corrtnt~ mê$. 1 tarefa e~tará s~~ 
~o e%trema~~nt~ prejudicada. moti~o peJo qual é ur9~nt~ o de 
sencadeamento da ap~raçio, lendo prováv~l i sua i~t~rrüpção 
dur,nte o período e• que I atividade aére• na Tegiio tornar - 

·J 
I 

!m sendo ~xigida es11 paralisaçio., coorde~a,ão d1 
oper1çio voltará~ reunir-se após I ce~saçio das Chuva~ na r~ 
;iio, p1r1 um• re•va)iação a, situação e contínui~ade da~-~ 
cuçio d• ~issio. 

·---- ----- .:.,... _._-~...., -- -- 
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.... ,.,_ .. - ... -~. 
3.2.1. Çronogreme de ecões 

• ·-·X ·~~~~=~j~:-~7tr~eTt-t-~:-·~t~d~·~ts ~~-o~ifê; 1~6~~-;~t;;~'e~~~'t~7,~~·~~: ··. ····~-- ""~· .. ·_:~ 
tebelece-se e date de 28.04.90 pera o início do operação, 
que obedec~r,,_, princípio, o seguin~e cronogram~ de aç5es: 

28 e 29.04.90 - deslocamento do equipamento e efetivo pa 
ra a base de Surucucu e montagem de infra 
estruture no local. 

·30.04 .90 e 
01.05.90 

- reconhecimento das ,pistas a serem destruí 
das. 

02 a 18.05.90 - destruiçio, mediant~ ~so de explosivos 
das seguintes pistas: } ' .. 

DenoJ1i na~ão localização 

Ô -, Ba Íano F~;=~-;~- •.••.•.••.• ~::: 32 '20' 
long. 

- 63°,33'4011 

Chico Cear, •••.....•••... 02°,38'30" - 63º,20'40" 
Caveira 111 ···~·········· 02°,3611011 - 63°,17'35" 
Rangel ................... 02°,3911011 - 63°,05'0011 

Xiriana •••••.••••••••••.• 03°,lO'lO" - 63°,4112011 

Pau Grosso •.•••.•••.••..• 03°,41'10~ - 63°,29'20" 
Majestade •••••••.•••••••• OJõ ,21 '2011 - 63°,3614011 , Castelo II ••••••••••••••• 03º,28'20" - 63°,30'10" 

' 
Bandeirantes ••••••••••••• 03°,06'15" - 63°,25'05" 
Expedito •••••.•••• ~ ••.••• 02°,25'30" - 63°,42'15" 
Rainha do Inajá •••••••••• 03°,25'40" - 63°,40'15" 
Jeremias •••• : •••••.•••••• 02°,32'30" - 63°,3713011 

. ~ 
A partir de 19.05.90 
~té quando as condi 
ções cli~áticas per 
mitirem: destruição, mediante uso de meios m~ 

cênicos, das pistas restantes, loca 
lizadas entre as seguintes coordena 
das: 

a 
a 

•, 
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3°~98' a 5°,00' 

.•.• ,, -. •. -.-••-~•-A•- 

3•,oo• a 3',30' 
3•~30• 8 3',60' 
31,90' a 4°,40' 
3°,60' a 3°,90' 

4 .. MEIOS NECESSÃRIOS 

- . . , 

4.1. pessoal 

a) toordenacio - .... , 
Sao Coordenadores da Operaçao representando os seus 
Órgãos respectivos: 

FUNAI NlLSON CAMPOS MOREIRA - 061 3217719 
FAB : Ten.Cel.Av.ROSALVO PIGOZZO SJLVEIRA-0613132439 
"EX 
'J.f[ 
SEMA 

: Cel. GERALDO AUGUSTO DE SOUZA LOPES - 0612254391 
~: ·AHAURY APARECIDO GALDINO-~ 06)2234704 

. . - 
: CELSO SCHENKEZ - 0612253241 

b) Equipes de execução 

FUNAI : 2 Sertanistas 
1 Antropólogo 
1 Advogado (Coordenador Substituto} 
1 Engenheiro Agrimensor 
3 Técnicos de Indigenismo 
l Fotógrafo 
l Assistente Administrativo 
2 AuKiliares de Sertanista 

FAB : 12 Oficiais Aviadores 
6 Graduados 

MEX : 1 Oficial Tenente 
3 S11rgentos 
18 Cabos/soldados 

.D.f!. : 1 Delegedo de Polícia Federal 
1 Escrivio de Polícia Federal 6. 

•, 



e Agentes de PoJície Federal 
2 Agentes de Telecomunicações 

.. __ •• .-~ •.• :;___ ..• ,, ...••...... -~ l •• ,~h.;:.;:.C"P; .•••••••• :.:.. ~:-:---:.~:~ .. -----=-4" .....•....•..... _ _:- .. -;_-_-.:: .... ~- 
------ -· ---- ---------·-;stMA ·- -:2--Ni ve~i s Médio s-<le - campo - ·-----~. 

4.2. Equipamentos 

1'f! : 03 retro-escavadeiras CA E 580H ou similar 
12 tredos ou brocas com diâmetro 5". a 711 

OBS: esse material poderá 
·empréstJmo, junto ao 

1 no daquêl~ Estado. 

ser obtido, a título de 
1 

BEF/RR BEC/RR ou Gover- 

FAB : 02 helicópte~os CH 34 . • 1 
# : OI helicoptero UHUH 

01 aeronave C 98 
01 aeronave C 115 

: 9.300 Kgs lama explosiva 
681:r.-unidades de reforçador ~e coluna 
24.000 mts. Cordel detonante 
150 unidades de retardos de 50 ms 
250 mts. estopim hidráulico 
100 unidadesde espoletas simples 
500 mts. de fita ades;va 

i ! 
- ·•1 ' 

·' 

4.3. Recursos 

a) Diárias (319014): 

FUNAI : 1.500.000,00 (complementaçio) ·· 
fAB : 5.000.000,00 
"EX - : Não há em caso de atividade operacional 
OPF , : 2.000.000,00 (complementação} 
SEMA : 150.000,00 

Sub-Total . . . . . . . . . . . . CR$ s.6so:ooo,oo 

'"i 


